
PREFEITURAMUNICIPALDECAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N° 1.559. DE 17 DE MAIO DE 2018.

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA REFORMA EM PRÉDIO PÚBLICO
PARA ABRIGAR AS NOVAS INSTALAÇÕES DO CAPS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para reforço da seguinte dotação
orçamentaria:

02
02.10
02.10.04
10.302.0028.2064
4.4.90,51

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE PRONTO ATENDIMENTO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - CAPS
Obras e Instalações - FONTE 01

TOTAL DO CREDITO

Art. 2° O recurso necessário paraiater
rtigo anterior, será proveniente do Superavit

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na dat
Dntrário. \A
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VALORES R$

120.000,00
120.000,00

Jo encargo previsto para execução do
apurado no exercício de 2017.

jblicação, revogada as disposições em

>RDEIRO
Prefeito ao Mi nicípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati, aos 17 dias de maio de 2018.
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